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Prefeitura Municipal de eonceição do ea&telo 
Estado do Esp[rito Santo 

.PROJETO DE LEI Nº 067/90 

AUTORIZA ABERTUR..4 DE CRÉDITO SUPLEl'víENTAR E 

DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ChSTELO 

no Estado do Espírito Santo, FhÇO SABER que o povo através de 

seus representantes aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir Crédito Suplementar at~ a importância de Cr$ 

200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), na seguinte __ do 

tação J 

06 - Serviço de Saúde e Bem Estar Social 

03070310.000 - Assistência Financeira. 

03070312.3231 - m) Associação dos Moradores de Con 

ceição do Castelo •••••••••••••••••••• Or$ ·200.000,00 
. - '\ . 

Art. 2º - As despesas decorrente da presnte lei correrao a con 

ta do Excesso de Arrecadação verificado, em conformi 

dade com a Lei 4.320. 

Art. 3º - Os recursos de que trata o art. lº deverão ser empre

gados na ajuda àqueles que tiveram suas casa destruí-
Â ~ 

das pelas chuvas deste mes de dezembro e que nao PO.ê_ 

suem condições de recuper~-las. 
/ 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Caste-
Â 

lo, aos vinte e quatro dias do mes de dezembro do ano 

de mil novecentos e noventa. \\L~-
José dtiardo Spadetto 
Prefeito Municipal 

'~~~~~~~~~~-.-~~-.-~~-.-~--~~-~-.-~~-.-~~-.-~~-.-~~-.-~·J 
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Prefeitura :lrlunicipal de eonceição do ea&telo 
Estado do Espírito Santo 

lVIENSAGEM ÁO PROJETO DE LEI.Nº 067/90 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Vossas Excelências são testemunhas dos estragos 

provocados pelas Últimas chuvas que cairam sobre nosso 

pio, deixando familias desabrigadas. 

MunicÍ 

- . , Nao podemos deixa-los sem um teto para se abri 

garem, pois, temos a obrigação de, se não resolvemos, pelo me 

nos amenizamos o sofrimento dessas pessoas • 

.Assim sendo, estamos propondo o repasse de .- uma 

certa quantia à .Associação dos Moradores de Conceição do Caste

lo, para que a ·empregue para ajudar na reconstrução de moradias 

que foram atingidas e destruidas pelas fortes chuvas que tem se 

precipitado sobre nosso Município. 

~speramos que este projeto receba o apÔio unâni 

nime dos nobres vereadores, que desta forma estarão contribuin

do para amenizar a desgraça alheia. 

Sem mais, transmitimos a todos nossos protestos 

de estima e consideração; 

atenciosamente 

, 
Jos~ Gotardo Spadetto 

Prefeito Municipal 

~·~~~~~~~~~~~~~~~~~---~·~~~·~~~~~~~....,...~~~~~~~/ 
·-Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547:..1101 Conceição do Castelo - ES 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

coM1ssXo DE JUSTIÇA E REDAÇXO 

ASSUNTO: PROJETO D'E LE 1 . Nº 067/90. 
' N , 

INTE~ESSADO: PREfE iTURA MUN IC IPt\L DE CONCE IÇAO DO CASTELO,. 

N M 4 

A COMIS?~O DE JUSTIÇA E REQAÇAO da Camara Munici-

pal de Conceiç~o do Ci.lstelo.;..SSH após exàrninar de~idaraonte o 

, projeto de lc i nº 067 /90 que. AUTOf? tZA A ABERTU!~A .DE CRÉD iTO 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROV ID~NC IAS, Projel:o ,~s·te Je /\uto~ ia 

do Exmo •. Sr"· Chefe do. Poder Exeoot i vo Mun i e ; pa l, roso í ve dar 
, ' ~ 

ó seu parecer favorave 1 a Clprov~çao do t"efér ido Proje""co de 

Lei conforme redigido. 

,;, 

Sela das Sessoes, em 27 de de:embro de 1990, 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER. 

COMISSÃO DE F 1.NANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 067/90~ 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICtPÀL DE co~ct1çio 00 CASTELO~ 

" 

A COMISSÃO DE F l'NANÇAS E OR~AMENTO da Câmara Mu .... 
. . 

nicipaf de Conce!ção do CL,ttelo.,.ES,, após ~xamínar devidamente 

o Pr,ojeto de Lei nº 067 /90 que AUTORIZA A ABERl.URA DE CRED i TO 

SUPLEMENTAR E O~ OUT~f1S PROV !O~NC 1 ASt Projeto este de Autor·ic:l 

do Exmo·. Sr. Chefe clo Poder Execut i vo Muri ic i pa i.i reso 1 ve dar. 

o eeu .parecer fevor..áve 1 ~ eprcw.:çêio ·do i"'e-fer ido· p~cjetç. cle Lei 

conf' orme ri~d i 9 ido"' · 

Sa 1 a das Sessões, em 27 de dezembro de 1990 •· 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

-~•• Muicipl de Caaceiçãt ~• Castela 
E, E. SANTO 

Registrado ~nb n ... 'J .. 1:/.-:J.. ........ . 
Protor.n1· · m i?.:./.;if. .. {éJ.frn.:J..O. 
Respondide em -~.'f.1-.fr:J.;19 . ..1.~. 
Ofi · n.º ctí. ... t':L::J..n.J.. ........... . 

Câmara Mun· · 1 ~e Canceição do Cutela 
E. E. SANTO 

.t-1 .. f~/ 19.2> .. 

de Cenceição do C1stel1 
. E,· E •. SANTO' 

Aprovado em J:1L)dj discussão por 
.. ' Ã.. 

.:V..AJ .. '1JJ.~.lL:d.t..<JJAJ.E .. 
Sala das Sessões, .. P.? .l/ .. ~tb/19.8.'.ô. 
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